LEI 491, de 09 de novembro de 2006.


Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com o CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVATES para a realização de estágio  curricular a alunos regularmente matriculados no curso técnico em Higiene Dental da UNIVATES, e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o Centro Universitário UNIVATES, mantido pela Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social – FUVATES,  com vistas a oportunizar a realização de estágio obrigatório e supervisionado pelo Município.





Art. 2º O estágio será realizado mediante Termo de Compromisso, através da UNIVATES, onde será estipulado prazo,  o horário compatível com o escolar e as atividades do estagiário.




Art. 3º A aceitação de estagiários pelo Município, não excedendo a um contrato simultâneo,  dar-se-á com estrita observância do disposto na Lei Federal nº 6.494, de 07/12/77, Decretos Federais nºs 87.497, de 18/08/82,  e, ainda de acordo com as normas estatuídas no Termo de Convênio de Estágio Curricular.




Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

             GABINETE DO PREFEITO, 09 de novembro de 2006.







ALCIDO LINDEMANN,



Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal  de Administração

